
 
CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
GABINETE DA VEREADORA RAPHAELA MORAES 

 

OF. Nº 106/2025                                                                Serra, 06 de maio de 2025. 

 

Ao Senhor 
ANDERSON DE OLIVEIRA LITIG 
Procurador Geral da Câmara  
             

 

Assunto: Parecer ao PL nº 22/2025  

 

Senhor Procurador, 

 

Recebemos o Parecer referente ao PL nº 22/2025 e solicitamos a esta Procuradoria a 
possibilidade de uma nova análise da constitucionalidade, observando cada artigo de forma 
individualizada, haja vista que projeto similar foi apresentado em Vitória - ES, gerando a Lei nº 
9.834 publicada no Diário Oficial, em 29 de Abril de 2022, conforme anexa. 
 
Desta forma, é possível que a Lei seja aprovada e sancionada com restrições, se houver. 
 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 
RAPHAELA MORAES 

Vereadora  

Toda vida importa 
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